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PARECER DE COMISSÃO  Nº 155/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 642/2020

 

 

 

Projeto de Lei nº. 642/2020 - Mensagem nº 72/2020

Autor: Poder Executivo 

 

Institui, no âmbito do Estado do Paraná, a Política Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Social e dá outras providências.

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, A POLÍTICA ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 66, IV E 87, III, DA CE. CONSTITUCIONALIDADE. LC 
101/2000. LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL

 

PREÂMBULO

 

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo através da Mensagem nº 72/2020, visa instituir no âmbito do 
Estado do Paraná, a Política Estadual de Segurança Pública e Defesa Social e dar outras providências.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(...)

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Verifica-se da leitura do presente, que o mesmo visa instituir a Política Estadual de Segurança Pública e Defesa Social, 
objetivando a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, haja vista que a Lei 
Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, estabeleceu como diretrizes e objetivos à satisfação dos princípios do 
Sistema Único de Segurança Pública a elaboração, em cada ente federativo, do Plano Estadual de Segurança Pública 
e Defesa Social.

 

Sendo assim, inicialmente inexistem óbices à tramitação do projeto, conforme se observa da Constituição Federal e 
dos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal que no que se refere à competência sobre a matéria, o ministro 
destacou que a tramitação da PEC 33/14, que altera o art. 23 e o art. 24 da Constituição para inserir a segurança 
pública entre aquelas comuns à União, aos Estados, ao DF e aos municípios, "não obsta o entendimento de que a 
redação atual estabelece a competência concorrente" e "Embora os precedentes digam respeito à competência 
municipal, é preciso reconhecer que, por se tratar de tema afeto à segurança pública, tanto a União, quanto Estados e 
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municípios, detêm competência legislativa."[1]

 

Nesse sentido, importante a menção de que a criação de atribuições às Secretarias de Estado são objeto de iniciativa 
privativa do Governador do Estado, conforme o artigo 66 da Constituição Estadual: 

 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 
privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

(...)

IV - criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e órgãos 
da Administração Pública.

 

 

Além disso, é preciso observar que a Constituição Estadual aduz que a iniciativa de Leis que disponham sobre a 
organização e funcionamento da administração estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos 
termos do artigo 87, vejamos:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

(...)

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

 

 

Sendo assim, fica evidenciado que o projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo está perfeitamente de acordo 
com o ordenamento jurídico vigente.

Importante destacar que o projeto de lei não viola a Lei Complementar Federal nº. 101/00, pois não importa em 
acréscimo de despesas.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
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sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por estarem presentes todos os requisitos de técnica 
legislativa.

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

 

 

_____________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

 

 

_________________________________

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

 
 

[1] https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2539577
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DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 18:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 155 e o 

código CRC 1D6D2E9C8F4B1AC
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INFORMAÇÃO Nº 459/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 642/2020, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 24 de agosto de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 25 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 15:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 459 e o 

código CRC 1F6A2C9C9B1D7EA
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DESPACHO - DL Nº 258/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 17:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 258 e o 

código CRC 1E6F2F9B9A1C8DB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 214/2021

Projeto de Lei nº. 642/2020 – Mensagem nº. 72/2020

Autor: Poder Executivo

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
642/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. INTITUI, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO PARANÁ, A POLÍTICA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, tem por finalidade dispor sobre a Política Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social, desde modo o legislador trata da definição de princípios, diretrizes e objetivos do 
sistema de segurança pública e defesa social.

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
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os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O Projeto de Lei propõe uma Política Estadual de Segurança Pública e Defesa Social, desde modo o legislador trata 
da definição de princípios, diretrizes e objetivos do sistema de segurança pública e defesa social.

 Com aprovação do presente Projeto, a expectativa do Legislador é fazer com que a Política Estadual de Segurança 
Pública e Defesa Social seja exemplo para definição não apenas da Segurança Pública e da Defesa Social, mas 
também que contribua para que os demais órgãos do estado possam construir suas políticas públicas alinhadas com 
os princípios apresentados, possibilitando o governo condições de enriquecer, e apoiando e patrocinando outras 
iniciativas que busquem garantir a sensação de segurança à sociedade. 

Diante do exposto, considerando a competência desta Comissão de Finanças e Tributação o projeto em tela não 
recusa, não diminui o orçamento do Estado, não afrontando quaisquer disposições legais pertinentes às competências 
desta Comissão de Finanças e Tributação, não encontramos óbice à sua regular tramitação. 

É o voto.

CONCLUSÃO

                        Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, 
tendo em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 01 de setembro de 2021.

 

Nelson Justus

Presidente 

 

 

Emerson Bacil

Relator
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DEPUTADO EMERSON BACIL

Documento assinado eletronicamente em 13/09/2021, às 14:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 214 e o 

código CRC 1F6B3E1E5C5D2AC
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INFORMAÇÃO Nº 721/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 642/2020, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 1° de setembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 15 de setembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 15/09/2021, às 13:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 721 e o 

código CRC 1E6D3D1D7D2C2FE
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DESPACHO - DL Nº 403/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Segurança Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2021, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 403 e o 

código CRC 1F6A3E1D7C2E2EF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 325/2021

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 642/2020 

Projeto de Lei n° - 642/2020.

Autoria do Poder Executivo.

Institui, no âmbito do Estado do Paraná, a Política Estadual 
de Segurança Pública e Defesa Social, e dá outras 
providências.

RELATÓRIO.

                          O Projeto de Lei nº 642/2020, de autoria do Poder Executivo, institui no âmbito do Estado do Paraná, a 
Política Estadual de Segurança Pública e Defesa Social. Após tramitar perante a Comissão de Constituição e Justiça e 
Comissão de Finanças e Tributação, por despacho da Diretoria Legislativa, é agora submetido a esta Comissão de 
Segurança Pública.

                      Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto em análise foi relatado pelo Deputado Hussein Bakri, 
recebendo parecer favorável quanto a sua legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa.

                    Na Comissão de Finanças e Tributação, o Projeto em análise foi relatado pelo Deputado Emerson Bacil, 
recebendo parecer favorável. 

FUNDAMENTAÇÃO

                       Procedendo à análise da Proposição, cabe transcrever, por primeiro, o disposto no artigo 48 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, estabelecedor da competência da Comissão de Segurança Pública, nos 
seguintes termos:

Art. 48. Compete à Comissão de Segurança Pública manifestar-se sobre 
as proposições relativas à Polícia Militar, à Polícia Civil, à Polícia 
Científica, assim como àqueles referentes à ordem e à segurança 
pública.

                      Portanto, verificada a competência desta Comissão para a análise e emissão de parecer sobre o 
presente Projeto de Lei, passa-se à análise da matéria em apreço.

                   Atento às disposições contidas na Proposição, constata-se que visa a instituir a Política Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social no Estado do Paraná, tendo por escopo a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, prevendo a integração das agências de segurança, interoperabilidade dos 
sistemas, participação da sociedade nas decisões dos órgãos de segurança, por meio da filosofia da polícia 
comunitária, entre outras ações, tudo como maneira de garantir a eficiência dos órgãos envolvidos com a segurança 
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pública, bem como o de melhorar o sentimento de segurança por parte da população.

               Importante deixar patente que a Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, estabeleceu como diretrizes 
e objetivos à satisfação dos princípios do Sistema Único de Segurança Pública, a elaboração do Plano Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social em cada ente federativo - PESPDS

               Além disso, noticiada legislação impôs obrigação aos entes federados estatais e municipais de elaborar e 
implantar seus planos correspondentes em até 2 (dois) anos a partir da publicação do documento nacional, sob pena 
de não poderem receber recursos da União para a execução de programas ou ações de segurança pública e 
defesa social, ex vi do disposto no artigo 22, § 5, da Lei Federal nº 13.675.

               Por fim, cabe transcrever trecho da Mensagem anexa ao projeto, que assim dispõe: “...Em um mundo cada 
vez mais volátil, complexo, cheio de incertezas e ambiguidades, não é possível qualquer avanço na segurança pública 
se o poder público não pautar sua atuação de forma bem mais consciente, transparente, com objetivos estratégicos 
bem definidos que incentivem a integração de outras políticas públicas que de alguma  estão correlacionadas com o 
seu objetivo.”     

               Assim, constata-se não haver óbice para a regular tramitação do Projeto de Lei e, do ponto de vista desta 
Comissão, podemos considerar que a proposta é de grande mérito e necessária, eis que contribuirá de forma efetiva 
para o aprimoramento das políticas de governo afetas à Segurança Pública no Estado.

               Diante do exposto, OPINA-SE pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.° 642/2020 de autoria do Poder 
Executivo

               Curitiba, 05 de outubro de 2021.

 

_____________________________________________

Deputado Fernando Martins

Presidente

  

_____________________________________________

Deputado Delegado Jacovós

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 05/10/2021, às 12:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 325 e o 

código CRC 1F6A3D3C4A4B8DE
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INFORMAÇÃO Nº 1118/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 642/2020, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Segurança Pública. O parecer foi aprovado na reunião do dia 5 de outubro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; 

- Comissão de Finanças e Tributação; e

- Comissão de Segurança Pública.

 

Curitiba, 6 de outubro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 06/10/2021, às 16:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1118 e o 

código CRC 1A6D3C3C5D5A0BE
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DESPACHO - DL Nº 651/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2021, às 14:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 651 e o 

código CRC 1A6F3B3E5A5D0BF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 366/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 642/2020

Institui, no âmbito do Estado do Paraná, a Política Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social e dá outras providências.

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo instituir a Política Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social. 

Para tal, traz suas diretrizes, objetivos, estratégias, meios e instrumentos, prevê a instituição do Plano 
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social, de um Sistema de integração de dados e informações, de fixação de 
metas anuais para acompanhamento e avaliação da Política e da capacitação e valorização do profissional de 
segurança pública.

Foi aprovado na CCJ no dia 25/08/2021, tendo como Relator o Deputado Hussein Bakri, na Comissão de 
Finanças e Tributação no dia 15/09/2021, tendo como Relator o Deputado Emerson Bacil, e na Comissão de 
Segurança Pública no dia 06/10/2021, tendo como Relator o Deputado Delegado Jacovós.

Vencida a análise das referidas Comissões, é agora esta Comissão de Direitos Humanos e Cidadania 
chamada a se manifestar, nos termos do art. 61 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Primeiramente, constatamos que a edição do Projeto de Lei em tela se trata de uma medida necessária, por 
imposição da Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp) e criou a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS).

Tal Lei, em seu artigo 22, parágrafo 5º, determina que os Estados deverão elaborar e implantar, com base no 
Plano Nacional, seus planos correspondentes em até dois anos, sob pena de não poderem receber recursos da União 
para a execução de programas ou ações de segurança pública e defesa social. Assim, fica claro que a implantação do 
Plano é uma necessidade imposta pela legislação federal.

No que se refere ao objeto de análise desta Comissão, constatamos que o a Proposição, da mesma forma 
que a legislação federal em que é baseada, busca estabelecer diretrizes e organizar os serviços prestados pelo Poder 
Público à população, de forma a melhorar a gestão e aperfeiçoar os procedimentos internos da administração.

As diretrizes, objetivos, estratégias, meios e instrumentos definidos na norma prezam pela transparência, 
possibilitando o acompanhamento das ações por parte da sociedade organizada. Além disso, trazem objetivos 
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estratégicos bem definidos, integrando todos os órgãos do Sistema de Defesa Social, aprimorando a defesa dos 
direitos dos cidadãos paranaenses.

Trata-se de um avanço na garantia dos direitos sociais, estabelecendo mecanismos claros de transparência e 
prezando pela participação da sociedade nas decisões dos órgãos de segurança por meio da filosofia de polícia 
comunitária, bem como pela prestação de contas e demonstração dos recursos empregados e dos resultados obtidos 
nas atividades, ações e medidas adotadas pelo Governo e por seus agentes.

Pela ótica da proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fundamentais, promoção da cidadania e da 
dignidade da pessoa humana, o Projeto em análise traz diversos avanços, buscando integrar os órgãos públicos com a 
sociedade e facilitando o acompanhamento e identificação de qualquer tipo de abuso. 

Diante do exposto, o parecer desta Comissão é FAVORÁVEL à continuidade da tramitação do presente 
Projeto, razão pela qual somos pela sua APROVAÇÃO.

 

Curitiba, 13 de outubro de 2021.

 

DEPUTADO TADEU VENERI 
Presidente

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO 
Relator

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 19/10/2021, às 16:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 366 e o 

código CRC 1B6F3E4D6A7F0EB
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INFORMAÇÃO Nº 1458/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 642/2020, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania. O parecer foi aprovado na reunião do dia 13 de outubro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; 

- Comissão de Finanças e Tributação;

- Comissão de Segurança Pública; e

- Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania.

Curitiba, 8 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 08/11/2021, às 10:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1458 e o 

código CRC 1A6F3F6A3C7A7CF
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